INDICAÇÃO Nº  149

, DE  2004 

No dia 4 de dezembro foi comemorado o "Dia do Perito Criminal".

Trata-se de uma data significativa para essa categoria de servidores públicos, integrada por profissionais competentes e dedicados.

Os peritos criminais constituem uma carreira importante para a administração pública, sendo que executam tarefas especializadas de grande vália para a elucidação de crimes e contravenções, contribuindo, dessa forma, para a aplicação da justiça e para a proteção da sociedade.

Em que pesem os bons serviços por eles prestados, não vêm recebendo, em contrapartida, o apoio das nossas autoridades estaduais no sentido de lhes assegurar remuneração condizente com a relevância e complexidade das funções que desempenham.Da mesma forma não lhes são dadas condições mínimas de trabalho, não lhes são fornecidos recursos técnicos compatíveis com suas atribuições, bem como não lhes são propiciados treinamento e aperfeiçoamento profissional.

Em face desse quadro, recebemos o ofício nº 79/2003, do Sindicato dos Peritos Criminais do Estado de São Paulo, subscrito pela Engº Maria Márcia da Silva Kesselring, Presidente da Diretoria dessa entidade, através do qual solicita nosso apoio às reivindicações da categoria.

Entendemos que as reivindicações formuladas pela categoria dos peritos criminais são justas e, por essa razão, estamos encaminhando ao Senhor Governador a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, no sentido de que seja estudada uma reestruturação da carreira dos peritos criminais, de modo a garantir aos seus integrantes melhor remuneração, bem como propiciar-lhes cursos de treinamento e aperfeiçoamento profissional, além de oferecer à categoria melhores condições de trabalho

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP

SPL - Código de Originalidade: 503871 020304 1841


